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10 — Requisitos de vínculo: Trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, que se encontrem em 
qualquer das seguintes situações (artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro):

a) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a execu-
tar diferente atribuição, competência ou actividade, do órgão ou serviço 
em causa (Câmara Municipal de Tarouca);

b) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a exe-
cutar qualquer atribuição, competência ou actividade, de outro órgão 
ou serviço ou que se encontrem em mobilidade especial;

c) Trabalhadores integrados em outras carreiras (dentro ou fora da 
Câmara Municipal de Tarouca).

11 — Nível habilitacional exigido e área de formação académica 
ou profissional: Escolaridade Obrigatória. Não haverá possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

12 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira de encarregado operacional em regime 
de emprego público por tempo indeterminado, e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
da Câmara Municipal de Tarouca, idênticos ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento.

13 — Forma e prazo para apresentação da candidatura: A apresentação 
da candidatura é efectuada em suporte de papel através do preenchimento 
de formulário tipo que poderá ser solicitado ao Serviço de Pessoal desta 
Câmara Municipal.

Prazo — A candidatura deve ser entregue no prazo de 10 dias úteis 
contados da data da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário 
da República.

Local: As candidaturas, dirigidas ao Presidente da Câmara Muni-
cipal, poderão ser entregues pessoalmente ou remetidas pelo correio, 
mediante carta registada com aviso de recepção expedida até ao termo 
do prazo fixado, na Secção de Expediente Geral da Câmara Municipal 
de Tarouca (Av. Dr. Alexandre Taveira Cardoso, 3610 -128 Tarouca), 
das 09:00 horas às 16:00 horas).

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
Quando aplicável, os candidatos poderão optar no formulário pelos 

métodos de selecção nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da LVCR.
15 — A candidatura deverá ser acompanhada de fotocópia legível 

do certificado de habilitações literárias, currículo e ainda, se for o caso, 
de declaração de vínculo de emprego público, os quais, caso não sejam 
entregues, determinarão a exclusão do candidato. Deverão ser igualmente 
anexados os documentos comprovativos das habilitações profissionais 
(formação e ou experiência profissional).

16 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara 
Municipal de Tarouca, deverão indicar no respectivo requerimento, a 
modalidade da relação jurídica de emprego que detêm com a Autarquia, 
bem como a sua determinabilidade.

Os mesmos ficam dispensados de apresentar fotocópia do certificado 
de habilitações, desde que os referidos documentos se encontrem arqui-
vados no respectivo processo individual, para tanto, deverão declará -lo 
no requerimento.

18 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

19 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

20 — Métodos de selecção e critérios gerais: Prova de Conhecimentos 
(PC) e Avaliação Psicológica (AP), valorados de zero a vinte valores, 
com carácter eliminatório, com as seguintes ponderações:

a) Prova de conhecimentos (PC) — ponderação de 55 %;
b) Avaliação Psicológica (AP) — ponderação de 45 %.

20.1 — Prova de Conhecimentos (PC) — visa avaliar os conheci-
mentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas aos 
candidatos necessários ao exercício da função a concurso.

Os candidatos que obtenham pontuação inferior a 9.5 valores na prova 
de conhecimentos, consideram -se excluídos do procedimento, não lhes 
sendo aplicado o método seguinte.

20.2 — Avaliação Psicológica (AP) — visa avaliar através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

21 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer método de 
selecção equivale à desistência do concurso.

22 — Valoração Final (VF) — resulta da seguinte 
expressão — VF=((0.55 × PC)+(0.45 × AP)), em que VF= Valoração 
Final; PC= Prova de Conhecimentos; AP= Avaliação Psicológica.

23 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
artigo 35.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

25 — Tipo, forma e duração da Prova de Conhecimentos — Prova 
oral, terá a duração de 30 minutos, versando sobre as seguintes maté-
rias:

Conhecimentos sobre coordenação e organização de equipas de tra-
balho; conhecimentos práticos e específicos da área de actividade; 
higiene segurança e saúde no trabalho; deontologia dos trabalhadores 
que exercem funções públicas.

Legislação: Resolução Conselho de Ministros n.º 18/93, de 18 de 
Fevereiro;

Decreto -Lei n.º 441/91, de 14 de Novembro.
26 — Composição e identificação do júri:
Ref.1 — Presidente: Mário Caetano Teixeira Ferreira, Presidente da 

Câmara Municipal
Vogais efectivos: Paulo Jorge Ribeiro Pimenta, Chefe de Divisão da 

Divisão de Obras Municipais e António Rodrigues Carvalho, Encarre-
gado Operacional.

Vogais suplentes: Luísa Maria de Sousa Teixeira Ramos, Chefe de 
Divisão da Divisão Administrativa e Financeira que substituirá o presi-
dente nas suas faltas e impedimentos e Silvana Cláudia Carneiro Pereira 
Vitorino, Eng.ª Química.

Ref.2 — Presidente: Mário Caetano Teixeira Ferreira, Presidente da 
Câmara Municipal

Vogais efectivos: Américo Santos Correia, Chefe de Divisão da Di-
visão de Gestão Urbanística e Ambiente e Ana Sofia Brazete Carmo 
Santos Teixeira, Eng.ª Agrícola.

Vogais suplentes: Luísa Maria de Sousa Teixeira Ramos, Chefe de 
Divisão da Divisão Administrativa e Financeira que substituirá o pre-
sidente nas suas faltas e impedimentos e Paulo Jorge Ribeiro Pimenta, 
Chefe de Divisão da Divisão de Obras Municipais.

27 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

28 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será afixada 
nos Paços do Município, sito na Av. Dr. Alexandre Taveira Cardoso, 
3610 -128 Tarouca bem como remetida a cada candidato por correio 
electrónico ou ofício registado, em data oportuna, após a aplicação dos 
métodos de selecção.

29 — Excepcionalmente, e, designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (=>100)tornando -se impraticável a 
utilização dos métodos de selecção acima referidos, a entidade emprega-
dora aplicará o regime previsto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

30 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

7 de Maio de 2009. — O Presidente da Câmara, Mário Caetano 
Teixeira Ferreira.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO

Aviso n.º 10812/2009
1 — Para efeitos do disposto do Artigo 50.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de Fevereiro e Artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 
torna-se público que, por meu despacho, de 16 de Abril de 2009, se 
encontram abertos procedimentos concursais comuns para admissão de 
Técnicos Superiores, em regime de relação jurídica de emprego público 
a mencionar nos pontos A e B:

A — Contrato por tempo determinado — termo resolutivo certo, será 
admitido 1 profissional para cada uma das seguintes áreas: Ciências da 
Educação, Inglês e Música; para desempenharem as funções de coordena-
ção geral do programa e das respectivas áreas de enriquecimento curricular.

B — Contrato por tempo determinado a tempo parcial — serão ad-
mitidos profissionais nas áreas de Inglês, para preencher 40 vagas; na 
área de Música 37 vagas, na área de Desporto 30 vagas e na área de 
Artes 13, sendo 11 para leccionar a Expressão Plástica e 2 Expressão 
Dramática, com vista à operacionalização do programa das actividades 
de enriquecimento curricular conforme lugares previstos no Mapa de 
Pessoal desta Câmara Municipal.
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2 — O recrutamento do presente procedimento concursal, dará cum-
primento ao disposto nas alíneas a) e b, do n.º 5 do Artigo 6.º da Lei 
n.º 2-A/2008, de 27 de Fevereiro a iniciar-se de entre trabalhadores que 
não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relações jurídicas de 
emprego publico constituídas por tempo indeterminado, ou se encontrem 
em situação de mobilidade especial com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, em conformidade com o estabele-
cido no n.º 4 do Artigo 6 da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

3 — Considerando os princípios de racionalização, eficiência e eco-
nomia de custos que devem presidir à actividade municipal e a urgência 
da contratação, autorizei por despacho de 19 de Maio de 2009, que o 
presente procedimento concursal seja único, sem prejuízo do disposto 
nos n.º s 3 a 7 do Artigo 6.º, e do Artigo 54.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de Fevereiro e depois de cumprido o disposto no n.º 1 do Artigo 4.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, tendo sido dispensados tais 
procedimentos, face ao oficio n.º 345/DRSP/2.0/2009 remetido pela 
DGAEP, em resposta à consulta de reserva de recrutamento.

4 — Em caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
por aplicação do disposto no n.º 2 do presente aviso, proceder-se-á ao 
recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo determinado ou sem relação jurídica de emprego público pre-
viamente estabelecida.

5 — De acordo com a alínea l) do n.º 3 do Artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal desta Câmara Municipal, idênticos aos pos-
tos de trabalho para cuja ocupação se publica os presentes procedimentos.

6 — Descrição sumária das funções: as funções a desempenhar serão 
as constantes no anexo à Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, refe-
rido no n.º 2 do Artigo 49.º da mesma Lei, às quais corresponde o grau 
3 de complexidade funcional, e o disposto nas orientações relativas 
às Actividades de Enriquecimento Curricular constante do Despacho 
n.º 14460/2008, de 26 de Maio.

7 — Habilitações literárias exigidas para os concursos referidos em A e 
B: Licenciatura adequada aos postos de trabalho ou grau académico supe-
rior, nomeadamente licenciatura em Ciências da Educação, constantes no 
Despacho n.º 14460/2008, de 26 de Maio, designadamente Professor de 
Inglês, Artigo 9.º, Professor de Ensino da Música, Artigo 19.º, Professor 
de Expressão Plástica e Expressão Dramática, Artigo 19.º, Professor 
Actividade Física e Desportiva, Artigo 12.º, havendo possibilidade de 
substituição habilitacional por formação ou experiência profissional, tal 
como previsto no n.º 3 do artigo 51 da Lei n.º 12-A/2008.

8 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do Artigo 40.º da Portaria 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

9 — Legislação aplicável: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto-Lei n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 1553-C/2008, de 
31 de Dezembro, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro e 
Despacho n.º 14460/2008, de 26 de Maio.

10 — Local de Trabalho: O local de trabalho será na área do Muni-
cípio de Valongo.

11 — Requisitos gerais de admissão: os definidos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

12 — Apresentação das candidaturas:
12.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do Artigo 26.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

12.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
preenchimento de formulário tipo, de utilização obrigatória o qual está 
disponível nos Serviços de Recursos Humanos e na respectiva Página 
Electrónica, nos termos do Artigo 27.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de Janeiro.

12.3 — Apresentação das candidaturas: As candidaturas poderão ser 
apresentadas em suporte de papel, entregues pessoalmente na Divisão 
de Recursos Humanos, ou remetidas por correio, com aviso de recep-
ção, para a Câmara Municipal de Valongo, Avenida 5 de Outubro, 160, 
4440-503 VALONGO, ou para o e-mail e-drh@cmvalongo.net, no prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no 

Diário da República, nos termos do Artigo 26.º da Portaria 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

12.4 — As candidaturas deverão ser acompanhadas de fotocópia do 
certificado de habilitações e respectivo curriculum vitae, actualizado e 
devidamente assinado.

12.5 — As falsas declarações são puníveis nos termos da Lei.
12.6 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir documentos comprova-

tivos, em caso de dúvida sobre a situação descrita no requerimento.
13 — Acesso às actas: Os candidatos têm acesso às actas do júri, 

onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de 
cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, desde que o solicitem, conforme 
previsto na alínea t) do n.º 3 do Artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

14 — Métodos de selecção: os métodos de selecção a utilizar são a 
Avaliação Curricular e Entrevista Profissional de Selecção.

A — Contrato a termo resolutivo:
1) Avaliação Curricular — visa analisar a qualificação dos candidatos, 

a nível académico e profissional, experiência profissional relevante e 
da formação profissional. A classificação é expressa na escala de 0 a 20 
valores seguindo a aplicação da fórmula e o seguinte critério:

AC= HAB+FP+EP
3

Sendo:
HAB= Habilitação académica, onde se pondera a titularidade de grau aca-

démico ou nível de qualificação certificado pelas entidades competentes;
Habilitações académicas de grau exigido na candidatura — 19 valores; 

superior ao exigido na candidatura — 20 valores.
FP= Formação Profissional, considera-se as áreas de formação e aper-

feiçoamento profissional relacionadas com o exercício das funções:
Acções de formação com duração até 35 horas — 10 valores, acrescida 

de 1 valor por cada acção para além da indicada;
Acções de Formação com duração superior a 35 horas — 10 valores 

acrescida de 2 valores/cada acção;
EP= Experiência Profissional ponderam-se as actividades inerentes 

ao posto de trabalho — Coordenação ao nível das Actividades de Enri-
quecimento Curricular e grau de complexidade das mesmas;

Até um ano de experiência — 10 valores;
2 anos — 15 valores;
3 anos — 20 Valores;

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o 
correspondente ao desempenho das funções a contratar, que se encontre 
devidamente comprovado ou declarado sob compromisso de honra.

Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores na 
Avaliação Curricular, não lhe sendo aplicado o método seguinte, por 
motivo de exclusão.

2) Entrevista de Avaliação de Competências — visa avaliar numa 
relação interpessoal, informações sobre o comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências inerentes ao exercício 
da função.

Os comportamentos em análise serão avaliado segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem respectivamente, as classificações de 20,16,12,8 
e 4 valores.

Quando o número de candidatos seja igual ou superior a 100, tornando-
se impraticável a utilização dos métodos de selecção acima referidos, a 
Entidade Empregadora utilizará como único método de selecção obri-
gatório, a Avaliação Curricular.

B — Contrato a termo resolutivo a tempo parcial:
Os métodos e critérios serão os descritos no ponto A com excepção 

da Avaliação Curricular, em que a experiência profissional será valorada 
com o seguinte critério:

EP= Experiência Profissional ponderando-se actividades inerentes ao 
posto de trabalho e grau de complexidade das mesmas;

Até um ano — 10 valores;
De 1 a 3 anos — 12 valores;
De 4 a 6 anos — 14 valores;
De 7 a 9 anos — 16 valores;
De 10 a 13 anos — 18 valores;
Superior a 14 anos — 20 valores.

Só será contabilizado o tempo de experiência profissional inerente 
às funções a contratar e que se encontre devidamente comprovado ou 
declarado sob compromisso de honra.

15 — Ordenação final: A ordenação final dos candidatos cumprirá o 
previsto na alínea d) do n.º 1 do Artigo 54.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 
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de Fevereiro e é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 
20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

OF= AC+EAC
3

Sendo:
OF= Ordenação Final;
AC= Avaliação Curricular;
EAC= Entrevista Avaliação de Competências

Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores, num 
dos métodos de selecção (Avaliação Curricular ou Entrevista de Avalia-
ção de Competências), consideram-se excluídos da valoração final.

15.1 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos os crité-
rios de preferência a adoptar serão os previstos no Artigo 35.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

15.2 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada no Diário da República, 2.ª Série, afixada nas instalações 
dos Serviços Municipais e disponibilizada na página electrónica desta 
Câmara Municipal, de acordo com o disposto no n.º 6 do Artigo 36.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — Composição do júri do procedimento concursal:
A -Contrato a termo resolutivo
Presidente do Júri: Directora do Departamento de Educação, Acção 

Social, Juventude e Desporto, Dra. Ilda Maria Lopes Teixeira Soares.
Vogais efectivos:
Chefe de Divisão de Educação, Dra. Angelina Maria de Lemos Rama-

lho, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
Técnica Superior, Dra. Maria José Gomes Nogueira Almeida;
Vogais suplentes:
Técnica Superior, Dra. Helena Maria Gonçalves Silva;
Técnica Superior, Dra. Maria Fernanda Afonso.

B — Contrato a termo resolutivo a tempo parcial
Presidente do Júri: Directora do Departamento de Educação, Acção 

Social, Juventude e Desporto, Dra. Ilda Maria Lopes Teixeira Soares.
Vogais efectivos:
Chefe de Divisão de Educação, Dra. Angelina Maria de Lemos Rama-

lho, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
Técnica Superior, Professor José António Graça Morais;
Vogais suplentes:
Dra. Maria José Gomes Nogueira Almeida;
Técnica Superior, Dra. Helena Maria Gonçalves Silva;

17 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados de acordo com o n.º 1 do Artigo 30.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro.

17.1 — Os candidatos admitidos serão convocados para realização 
dos métodos de selecção de acordo com o Artigo 32.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro.

18 — Publicitação dos resultados: Nos termos do Artigo 33 da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, a publicitação dos resultados obtidos em 
cada método de selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada 
alfabeticamente, afixada nas instalações dos Serviços Municipais e na 
página electrónica.

19 — Posicionamento remuneratório: os trabalhadores a admitir serão 
remunerados de acordo com a Tabela Remuneratória Única, prevista no 
Decreto-Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho e da Portaria n.º 1553-
C/2008, de 31 de Dezembro, sendo objecto de negociação após o termo 
do procedimento concursal.

20 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, e para 
efeitos de admissão a concurso os candidatos portadores de deficiência de-
vem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e nos termos do dis-
posto no n.º 2 do Artigo 3.º do citado diploma, no procedimento concursal 
em que o n.º de lugares a preencher seja inferior a 10 e igual ou superior 
a 3, é garantida a reserva de um lugar para candidatos com deficiência.

21 — Em cumprimento da alínea h) do Artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

22 — O presente procedimento concursal será publicitado de acordo 
com o n.º 1 do Artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 
na BEP no 1.º dia útil seguinte à publicação do presente aviso no Diário 
da República; na página electrónica desta Câmara Municipal e em jornal 
de expansão nacional, no prazo máximo de três dias.

20 de Maio de 2009. — O Presidente da Câmara, Fernando Horácio 
Moreira Pereira de Melo.

301844519 

 Aviso n.º 10813/2009
1 — Para efeitos do disposto do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro e artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
torna -se público que, por meu despacho, de 6 de Maio de 2009, se en-
contra aberto procedimento concursal comum na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para provimento 
de 2 vagas para Técnico Superior — área de Serviço Social, previstos 
no Mapa de Pessoal aprovado.

2 — O recrutamento do presente procedimento concursal, deverá 
iniciar -se de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, em conformidade com o estabelecido no n.º 4 
do artigo 6 da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

3 — Considerando os princípios de racionalização, eficiência e econo-
mia de custos que devem presidir à actividade municipal e a urgência da 
contratação, autorizei por despacho de 18 de Maio de 2009, que o presente 
procedimento concursal seja único, sem prejuízo de serem observadas as 
injunções decorrentes do disposto nos n.º s 3 a 7 do citado artigo 6.º, bem 
como do cumprimento do preceituado no artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro e depois de cumprido o disposto no n.º 1 do artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, tendo sido dispensados tais 
procedimentos, de acordo com o oficio n.º 390/DRSP/2.0/2009, de 14 
Maio de 2009, emitido pela DGAEP

4 — Em caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
por aplicação do disposto no n.º 2 do presente aviso, proceder -se -á ao 
recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo determinado ou sem relação jurídica de emprego público pre-
viamente estabelecida.

5 — De acordo com a alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos candida-
tos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal desta Câmara Munici-
pal, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publica os 
presentes procedimentos.

6 — Descrição sumária das funções: as funções a desempenhar serão 
as constantes do Despacho 5651/2004, D.R. 2.ª série, de 23 de Março 
de 2004.

7 — Habilitações literárias exigidas: Licenciatura em Serviço Social, 
sem possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

8 — Prazo de validade: o presente concurso cessa nos termos do 
artigo 38.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

9 — Legislação aplicável: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto -Lei n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 
de Dezembro, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro e Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

10 — Local de Trabalho: área do Município de Valongo.
11 — Requisitos gerais de admissão,os definidos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para ao exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

12 — Apresentação das candidaturas:
12.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

12.2 — Forma: As candidaturas deverão ser apresentadas em for-
mulário tipo, de utilização obrigatória o qual se encontra disponível no 
Serviço de Recursos Humanos desta Autarquia e na Página Electrónica, 
nos termos do artigo 27.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

12.3 — Apresentação das candidaturas: As candidaturas poderão ser 
apresentadas em suporte de papel, entregues pessoalmente na Divisão 
de Recursos Humanos, ou remetidas por correio, com aviso de recep-
ção, para a Câmara Municipal de Valongo, Avenida 5 de Outubro, 160, 
4440-503 VALONGO, ou através do e -mail e-drh@cmvalongo.net,  
no prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do presente aviso no 
Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

12.4 — As candidaturas deverão ser acompanhadas de fotocópia do 
certificado de habilitações.

12.5 — As falsas declarações são puníveis nos termos da Lei.
12.6 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir a apresentação de docu-

mentos comprovativos das suas declarações, em caso de dúvida.




